
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 001/96 – CIB/AM

A Comissão Intergestores  Bipartite  do Estado do Amazonas CIB/AM,,  em 

reunião Extraordinária realizada no dia 15 de fevereiro de 1996 e,

CONSIDERANDO a necessidade de promover a avaliação do processo de gestão 

do  Sistema  Único  de  Saúde  do  Estado  do  Amazonas  e  o  cumprimento  dos  dispositivos 

regulamentares do referido processo de forma a habilitar o Estado junto ao Ministério da Saúde e 

desenvolver mecanismos técnicos que subsidie a obtenção do incremento do teto financeiro.  

RESOLVE :

CONSTITUIR  Comissão  Técnica  Interinstitucional,   para  cumprimento  do 

dispositivo, com os seguintes membros:

 Maria do Perpetuo Socorro da Câmara Alencar – SUSAM

 Waldenize Pereira Duarte – SUSAM

 José Alberto de Souza Abrahão – SUSAM

 Luzia Nina de Oliveira Batista – SUSAM

 Antonio Carlos Barbosa da silva – SUSAM

 Maria Artemisa Barbosa – SEMSA

 José Rodrigues – SEMSA

 Sandra de Lima Braga – SUSAM

 Bernardinho Cláudio Albuquerque – SUSAM

 Alcinéa da Silva Rodrigues

 Maria Helena Trovisco Marques – SUSAM

 Walterlina Vicência Cruz Ribeiro – SUSAM

Manaus,     de Fevereiro de 1996

                                                                 PAULO NASSER

                                                                   Presidente da CIB/AM
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